LEI Nº 1225, DE 25/02/92

Dispõe sobre a concessão de abono aos Servidores do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Excepcionalmente nos meses de fevereiro, março e abril de 1992, será concedido abono de 40% (quarenta por cento) aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo, inclusive aos contratados por prazo determinado e aos contratados administrativamente.

Parágrafo Único. Os abonos de que trata este artigo incidirão sobre os vencimentos, salários e proventos do mês de janeiro de 1992, e não se incorporarão aos mesmos.

Art. 2º. Os abonos de que trata esta Lei poderão ser incorporados aos salários e proventos dos servidores do Executivo Municipal, se ocorrer reajuste do governo federal, sobre o salário mínimo, e desde que o mesmo ultrapasse o piso pago pela Prefeitura Municipal.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 1992.

Timóteo, 25 de fevereiro de 1992; 27º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                 Prefeito Municipal   

